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1. lntroduçao
A manipulação da máquina adnúnistrativa

pelos partidos governistas integra o acervo de
suspeitas que comumente permeiam o clima
politioo noBrasilemépocadeeleição.Damesma
forma como dificilmente ocorrem eleições sem
denúncias de fraude em determinadas localiza~

ções, raramenteacontecem pleitos. majoritários
ou proporcionais, sem que se levantem
suspeitas de abuso do poder poUtico e manipu
lação da máquina governamental em favor de
candidatos governistas.

No caso das fraudes, muitas vezes suas
denúncias são, de fato, constatáveis, cabendo
à Justiça Eleitoral determinar a impugnaçãode
umas, quando a fraude tem dimensão reduzida,
ou mesmo anular a própria eleição, quando se
comprova que a fraude apresenta uma escala
mais ampla. O Rio de Janeiro nos dá oexemplo
mais recente do último caso. Em 1994, as elei
ções no Estado tiveram que ser parcialmente
anuladas após a constatação de fraude genera
lizada, envolvendo o suborno de mesários e
escrutinadores emvários distritos eleitorais.

Acomprovação de manipulação damáquina
administrativacom fins eleitorais, por suavez,
constitui um problema bemmais complexo. Não
há provas flagrantes e, mesmo quando estas
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existem. elas, na maioria das vezes, beiram o
universodo intangtvel. Como provar, porexcm
pIo, que as inaugurações de certas obras do
governo se realizam durante Operiodo de cam
panha eleitoral apenas para ajudar o candidato
situacionista? Como provar que o governo
estaria abusando de retiJadas financeiras de
seus respectivos bancos estaduais em época
de eleiçao, comointuito de promover suaadmi
nistraçIo, e na esteira desses recursos e dessa
promoçlo,1Bvorecerseu candidato à sucessIo?
Como provar que apublicidade institucionaldo
governo constitui, em tempos de eleição,
propaganda politica adicional, paga com
dinheiro do contribuinte, para os candidatos
ligados àadministração?

A dificuldade em corroborar tais suspeitas
com provas irrefutáveis é, talvez. uma das for
tes razOes para que a manipulação da máquina
administrativa tenha subsistido a muitas inicia
tivas legislativas voltadas a contornar o pro
blema. Pelo menos noBmsiI, a manipuIaçao»lo
mais existe na proporção ena forma de quatro
décadasatrás. Hoje. aigualdadejurldicado pr0
cesso eleitoral brasileiro é inquestionável.
Palavras como voto de cabresto ecurral elei
toral desapareceram de nosso vocabulário
politico. A ID8Dipulação damáquina de governo
tomou-se maiscomplexa, mais tênue e. poressa
mzIo, mais dificiJ dese identificar.

Neste estudo, analisamos algumas das
caraeterlsticas mais marcantes do abuso de
poder político representado pela manipulaçao
da máquina administrativa com fins eleitorais.
Para efeitode comparação, traçamos paralelos
entre a situaçAo brasileira e a realidade nos
Estados Unidos. Discutimos, ainda, osavanços
alcançados por nossa legisIaçAo e, por fim.
sublinhamos as limitações do atual sistema
políticobJUileiro em coibiramanipulaçlo abu
siva do aparelho administrativo por dirigentes
interessadosembeneficiar partidose candidatos
especificos.

2. Clientelismo e patronagem como antece
dentes

Em seu estudo comparativo sobre a mani
pulaçAo administrativa com fins jJoUticos, Eva
Etzioni-Halevy nos mostra que o fenômeno,
visto sob a perspectiva histórica. nao pode ser
considerado um problema exclusivo de demo
cracias emergentes ou pouoo consolidadas. Ela
explicaque oproblemaexistiude fonnaprepon
derante em pafses como os Estados Unidos. a
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Inglaterra, a Austrália e Israel. I Nos Estados
Unidos.por exemplo, apoUtica no nivelmunici
pal foi, até final dos anos quarenta, dominada
por "máquinas poJiticas" e hosses. Segundo
Micbael Jobnston, uma "máquinapolitica", no
modelo encontrado nas cidades norte-america
nas da época,

"era uma organi78Çâo partidáriaden
tro da qual opoderem altamente centra
lizado, e seus membros eram atraídos a
ela por incentivos materiais ao invés de
ideologia ou objetivos de longo prazo
baseados em politicas públicas. Esses
incentivos - dinheiro, presentes, empre
gos, contratos e favores - eram usados
para construir uma organizaçlo que
obtinhavotos em número suficiente para
obter e manter controle sobre a autori
dade pública".Z

Alguns dados mais recentes indicam. con
tudo, que embora expressivamente reduzida, a
incidência das chamadas "máquinas PQliticas"
nos Estados Unidos não foi abolida. Numa pes
quisade 1973, Raymond Wolfinger confirmroa
existência e o poderde uma dessas "máquinas"
no Estado de New Haven.3 Sua prática poUtica
clientelista, porém, mostrava-se bem menos
evidente do que a prática vigente na década de
quarenta, exploraDÜo falhas na própria legis
laçIocriada para coibir oclientelismo.

No&asil, obossism, ou seja. apatronagem,
teve seu apogeu no inicio do século, com a prá
tica do coronelismo. Segundo Nunes Leal, o
pacto do coronelismo consistia DO seguinte: da
parte dos coronéis. apoio incondicional aos
candidatos oficiais nas elei.çaes estaduais e
federais~ da parte do governo estadual, carta
branca para os coronéis em todas as questOes
que se relacionavam com omunicípio, incluin
do a nomeação de funcionários estaduais ali,4

A prática da patronagem e da poUtica da
"máquina administrativa" Dão arrefeceu com a
chegadade novoste~ na paisagempoUtica
brasileira. Do chamadoperiodo populista até o

I ETZIONl-HALEVY, Eva.ManipNlaç8opolilica
epoderadmínistrotiYo; 11111 ubldo compOl'tllivo. (Rio
de Janeiro: zatw, 1982).

lJOHNSrON, Michacl. Patrona and clients.jobs
and machinC1l: a case study of the uses ofpatronagc.
~Ammcan Political Scimce Revfew, v. 7,3, nQ 1,
IIlI\fCh 1919, p. 385.

] WOLFlNGER, Raymond. Tne Polilic.s 01
progns.s.. (EnsIewood eliffa: Prentice HaIl, 1973).

4 NUNES LEAL, Victor. Coronelirmo. ewwda e
llOIo. (SJo Paulo: Alra ómega, 1975), pp.49-50.
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perlodo de autoritarismo no País, por exemplo, eleitoral da máquina administrativa persiste,
uma máquinapolítica obteve projeção nacional embora de forma cada vez mais sutil.
no Rio de Janeiro. Trata-se da "Corrente Cha· 3.1. A manipulayiIo do calendário de obras
guista", do Governador Chagas Freitas, que Durante a campanha de FemandoHenrique
teve predomínio no Estado entre 1966 e 1978. Cardoso à Presidência da República, dois
De acordo com Carlos Estevam Martins, a episódios envolvendo os então Ministros Ale
máquina chaguista consistia xis Stepanenko e Aluizio Alves colocaram eu>

"numcin::ui.to muito diferenciado, mas discussão o problema do uso da máquina esta
centralmente controlado, emque a apro· tal em favor de candidato governista. No
priação de poderes e a distribuição de primeiro episódio, a imprensa toma conhe
favores se casavam e se realimentavam. cimento de um bilhete assinado pelo então Mi
Os participantes do sistema formavam nistro das Minas e Energia, Alexis Stepanenko
um conjunto que, à primeira vista, pare- pedindo a liberação privilegiadade verbas para
cia disparatado, visto que incluía de tudo, wna detemúnada obra, aeletrificação em Sinop.
do tubarão ao favelado, do lider religioso Stgundo a revista T1?ja.
ao meliante, do oposicionista ao situa- Uno dia 8 de julho, mc estivera em
cionista, do individuo disperso ao grupo Mato Grossovisitando a cidade de Sinop
co~1ário. Igualrrentevariadaeraa lista eprometeu lutarporenergiaelétrica.puaa
do que se pedia e do que se dava: bicas região. Dezoito dias depois, o (então)
d'água e isenções fiscais, internações Presidente (Itamar Franco) declarou a
hospitalares e contrat06 defomecimento, região em estado de calamidade, o que
policiamento e impunidade".' permite liberar verbas a jato. Mais seis

Da "máquina chaguista" para o abuso da dias e Stepanenko mandou ao colega Bení
"máquina administrativa", como observamos Veras, do Planejamento, um bilhete
hoje, há uma distância considerável. "Métodos" pedindo a liberação de 15,5 milhões de
foram se tornando mais intrincados até porque reais para a eletrificação. Dizia obilhete:
as exigências legais tornaram menos eficazes 'Trata-se de compromisso do Presi-
as funoas de abuso mais evidentes. Surgiram dente, de FIlC ~ meu. "'6

"trens da alegria", superfaturamentos de con- Ainda segundo a Veja, há outro bilhete de
tratos, e, sobretudo, a publicidade institucio- Stepanenko, datado de 28 dejulhode 1994, onde
nal, como fórmulas mais modernas de se dar o Ministro solicitava ao seu secretário de ener
continuidade à política da troca de favores e de gia que inaugurasse a usina de Xingó antes
se favorecer partidos e candidatos em embates das eleições, e um terceiro, de agosto, pedindo
eleitorais. para o Ministério "rever/prever grandes even-

3. Dimensi10 e natureza do problema no tos da Pasta até as eleições".7

Brasilhoje No episódio que envolveu Aluizio Alves, o
Alem do empreguismo, que e a forma mais Ministro foi questionado por repórteres. em

~docli~te~noBrasil,~iden- agosto de 1994, se o projeto de transposição
tificar, no mímmo, três outras manifestações do das águas do rio SãoFrancisco teria uma finali
fenômeno do uso eleitoral da máquina adminis- . dade eleitoreira A resposta de Alves foi taxativa:
trativa: a manipulação do calendârio de obras, "Se os aplausos se traduzem em
o uso quase irrestrito de recursos de bancos votos melhor!".!
o~ciais (especialm~n.te bancos estaduais) e a Na~ente, estes dois episódios represen-
vetcu1açã? de p~hC1dade g?v~mamenta1. «? tamapenas a ponta do iceberg. A prálicade agen
fato de tais manifestações eXIStirem no Brasil dar a inauguração de obras politicamente estta
daa~dade, não significaque OS legisladores tégicas em tempo de campanha encontraguarida
brastlerros não tenham se preocupado com seu nos governos de todos os níveis, e não apenas
efeito nega~vo no proce:»so.dem~tico. De no nível federal. Afinal, nãodeveria ser uma prer
fato, o Brasll co":ta com Slgnific:atiVOS avanços rogativadoPode:rExecutivodecidiramelhorépoca
nessa área. especialmente a partIr da promulga- para se concluir uma determinada obra?
çao da Constituição de 1988. Contudo, o uso

~ MARTINS, Carlos Estevam. Prefácio. In:
DlNIZ, Eli. Voto e máquina politica; patronagem e
cliente/ismo no Rio de Janeiro. (São Paulo: Paz e
Tma, 1982), p. 18.

Braflitl4 32n. 12BouUdez. 1995

6"0 Trator de Itamar Franco". Veja, ano 21, n9

35,31 de agosto de 1994, p. 35.
7 Ibid.
I Ibid.
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A prática da manipu1açlo do calendário de
obras para fins eleitorais coDStitui abuso de
poder econômico e de autoridade,11Iém de tla
gmntedeslealdade eleitoral quereduz a suposta
igualdade dos candidatos perante a decisAo das
umas. A Lei das Inelegibilidades prevê a cas
sação de registro ou mesmo de um futuro man
dato para casos semelhantes. Mas o dificiJ é
precisamente comprovar o abuso de autoridade
prevista na lei e, como aconteceu com os dois
Ministros, a investigação do TSE termina sem
resultados concretos.

3.2. A quesUJo do empnguismo
Com os incisos I e n do art. 37 da Consti

tuição de 1988, os constituintes almejavam
cortarpeja raizummal quecorrompia osistema
politico brasileiro até antes da proclamaçâo da
República: o empreguismo. Segundoo artigo e
tais incisos,

"A administração pública direta,
indireta OU fundacional, de qualquerdos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios obe
decerá aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade
e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções
públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabeleci
dosem lei;

n- ainvestiduraemcargo ou empre
go público depende de aprovação pré
via em concurso público de provas ou
de provas e titulos, ressalvadas as
DomeaçOes para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e
exoneração".

Deuma cena forma, este instrumento CODS
titucional atingiu em cheio os objetivos dos
oonstituintes. A redução nas contrataçõeselei
toreiras de funcionários foi drásticaapartir de
1988. Mas elanão foi completamenteeliminada,
como seria de se esperar. Os dirigentes poUti
005 buscaram artificios para dar prossegui
mento à prática empreguista sem que tivessem
de ferir a lei. Um desses artificios foi a
contratação através das estatais.

O Governo de sao Paulo, por exemplo, nIo
deixou de empregaroque aFolha de SiJo Paulo
chamou de "afilhados",apesarda barreiracons-
titucional. Em meados de 1990, durante a cam
panhaeleitoral, a administraçãoOrestesQuércia
fez uso de umaestatal, aCompanhiaPaulista de
Força e Luz, para contratar 207 funcionários,
oriundos de indicação política, sem concurso
pPblico. SegwuJo a Folha, a empresa alegou
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que, "por ser mista e regidapela Consolidaçlo
das Leisdo Trabalho (CLT), nIo haveria aobri
gatoriedade de concurso público" para realizar
suas contratações. 9

Quérciaaindacontratou 15.210funàooários
para as estatais em SãoPaulo por meio de outro
artificio. o recrutamento através ele empresas
locadoras de~ra. Na gesdo de seu
sucessor, o Governador Luis·Antonio Fleury
Filho, 14.367 novos funcionários foram contra
tados da mesmamancira. 10

Apesar do Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo ter sugeridocoocuno público para
o pteeilchimento das vagas ocupadas pelos
funcionários nJo.coOOUS8dos, a manobra de
Quércia e de Flewy nIo pode ser considerada
irregular. Não bA nadade ilegal no fato deuma
empresa, mesmo que de economia mista,
contratar uma outra empresa e esta última lbe
ceder funcionários. Nlo há como provar a
ligação entre as contralaçõcs e as campanhas
de Fleury para O Governo em 1990 e Quércia
para aPresidência em 1994.

Recentemente, outro caso ocupou as man
chetes nos jornaisdo Pais. Trata-se da regulari
zação de contratações irregulares de cer<:a de
12 mil funcionários porpartedos Governos dos
ex-territ6rios. principalmentenos atuaisEstados
do Amapá ede Rondônia. O Jornal do Brasil,
porexemplo, chamou oepisódiodeomaiortmn
da-a/egna da históriadoPaIs. Segundoojornal,
uma investigação feita pela Policia Federal
comprovou que milhares desses funcionários
foram contratadas exmamcnte nodia 4de outu
bIode 1988, istoé,pmcisameoteumdi&antt:sda
promlllgaçlk>da Com1ituiçlo. Ojornal aiDdacita
casos absurdos, como a "contratação de um.
médicoqueaindaescava ausandoa.fàaJJdade". 1I

3.3. Publicidade governamental
A necessidade de o cidadlo conhecer OS

programas e as atividades do Governo por ele
eleito foí o piínclpio que DOrteou a intnxfuçcIo
da pli)licidade governamental no Brasil. Najus
tificaçlo de um projeto de lei que estabelecia.
em 1951, as normas para a publicidade do
Governo no Pais, Bilac Pinto afirmava que

.
'Quen:ismo usa estatal pita empregar "üdha·

dos", Folha de São Pmdo, 19 de setembro de 1990,
p. B·3.

\0 F1eury incha estatais com 14 mil temporlriOl.
Folha de SãoPalllo. 12 de man;o de 1994. p.I.1S.

1\ SAF investiga o maior ''trem-da-alegria''. Jor
nQ/ do Bros1~ 2 de outubro de J993,.p. 2.
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Esses números refletem apenas os gastos
empropagandaque são realizados diretamente
pelo governo. Não estão incluídos aqui os gas
tos de bancos estaduais e empresas estatais
que costumam ter suas verbas próprias de pu
blicidadeecostumam colaborar com asimagens
de governadores e candidatos.

Segundo a Folha, o Banespa, que é omaior
anunciante oficial não pertencente à rede de

13 NATALI, JoIo Batista. Governos chegam a
triplicar gastos com propaganda em ano eleitoral.
Folha de São Pau/o, 16 de março de 1995.

institucional sustar Ouso indevido do dinheiro
docontn'buintepara promover autoridades com
ambições políticas. Mas, se esse dispositivo
constitucional contribuiu para reduzir o abuso
na publicidade governamental, certamente não
conseguiu eliminar a manipulação. Sob o obje
tivo de realizar uma prestação de contas das
obras do governo, a publicidade governamen
tal faz a promoção daadministração e, indíreta
mente, promove aqueles candidatos mais iden
tificados com o governo. Subliminarmente, a
propaganda do governo funciona como se sus
surrasse para os eleitores o seguinte: "veja o
quanto realizamos: se você quer a continuidade
desses projetos, é melhor votar em nosso
candidato". .

Não fosse um ínstrumento de poUtica parti
dária, a publicidade institucional dos governos
não aumentaria em períodos eleitorais. Mas, em
alguns casos, governos estaduais chegam a tri
plicar seus gastos com propagandaem ano elei
total, como averiguou a Folha de Silo Paulo.
Segundo o jornal, levantamentos da Melse"
Serviços de M/dia comprovam que alguns
Estados aumentaram significativamente seus
gastos com propaganda entre 1993 e 1994. O
Estado do Rio de Janeiro registrou o maior
aumento, multiplicando seus gastos com pro
paganda em 3,6 vezes. Depois, vem Minas
Gerais, com gastos 3,5 vezes maiores. I]

"se o poder político emana do povo e
se as eleições gerais são como que for
mas plebiscitárias, mediante as quais os
eleitores escolhem os candidatos que re
presentam um programa de governo,
cumpre assegurar a essa enonne massa
de cidadãos um adequado serviço de in
formações acerca da maneira pela qual
os eleitos cumprem os seus mandatos e
dão, execução aos seus compromissos
programáticos" .

Bilac Pinto propunha, um
"regime de ampla publicidade, que ca

racteriza ogoverno democrático, impõe
aos responsáveis pela direção do governo
o dever de manter a opinião pública
permanentemente inteirada de todas as
suas atividades".12

Porém, ao invés de canal de informações
públicas objetivo e isento, a publícidade
governamental transformou-se em instrumento
de marketing de politicos, partidos egovernos.
Através da publicidade governamental, que
passou a ocupar lugar preponderante nas con
tas de veículos de comunicação e de agências
de propaganda, subvertia-se a igualdade de
condições de candidatos nas eleições, colocan
do em vantagem evidente os candidatos patro
cinados por governadores, prefeitos, presi
dentes e ministros.

Conscientes do problema, os constituintes
de 1988 também inseriram DO texto da Coosti
tuiçlo um dispositivo que devolvesse à publi
cidade institucional seucaráter de canal isento
de infonnação pública. O art. 37 em seu caput
arrola como princípiosda administração pública,
em todos os níveis, a impessoalidadee a publi
cidade. Mas, não detendo-se a principios
genéricos sobre o assunto, a Constituição
ordena e fixa, ainda. os limites e contornos que
apublicidade governamental deveria apresentar.
Segundo a redação do § 111 do art. 37,

"A publicidade dos atos, programas,
obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridade ou servidores
públicos."

Dessa forma. pretendia-se com a proibição
absoluta da personalização na publicidade

12 PINTO, Bilac. Publicidade governamental
(Projeto de lei nll 1064/1951). Revista Forense, v.
141, n1la587-588, maio-junho de 1952, p. 552.
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estatais da Un.í40 em São Paulo, gastou com
propaganda 27.4 mi1hOes de dólares em 1991,
31) m;JbOes de dólares em 1992, 31,4 mí.lhOes
de dólares em. 1993 e, no último ano de Fleury,
isto é, em plena campanha eleitoral, os gastos
com 1'lI'mAmtndR. saltarampara43,6 milhões de
dóIW~f4---

3.4. Uso de bancosoficiais
O uso inde\Iido que os governos estaduais

fazem de suas instituições financeiras públicas
nIoé segredopara oinguém. Segundo a revista
17Ie Economist, os governos estaduais do Bmsil
hámuitovivemalémde suas condiç&s, usando
os bancos do Estado como cofres particulares.

"Esses bancos nasceram em uma
época em. que ocrédito era escasso para
financiamento dos desenvolvimentosbá
sicos, estradas, pontes, barragens eagri
cultura. EntJo as coisas saJram do con
trole. Começaram a angariar não para
desenvolvíJDenl massim para seusprin
cipaisclientes, os governadores do
Estado, especialmente nas vésperas das
eleições", I'

Apartirde 1982, o'problemada sangria de
dinheiro público dos bancos estaduais vem se
agravando, segundo a revista ~ja,

"quando os governadores esban
jaram dinheiro públicopara eleger seus
sucessores. Desde entAo, vem-se
repetàndo a mesma cena: o governo
gasta, o b812CO estadual empresta, o
Banco Central cobre a conta e o
contribuinte paga a fatura" .16

Esse eraocaso até a criaçlo do Real. Hoje,
oBancoCentral mostza..sebem menos tolerante
com os abusos dos governos estaduais e tem
demonstrado pOUCa hesitaçlo em intervir nos
bancos estaduais.

Isto foi precisamente o que aconteceu com
o Banerj e o Banespa, duas das maiores insti
tuiç&s estatais financeiras noPais. No Banerj,
orormochegavaemdezeiOOro de 1994 aquase
8'% do seu patrimônio e os gastos superavam
a receita em oito vezes~ no Banespo, o débito
era. na mesma6poca, de 2,3 bilhOcs de reais. 17

Para enteDder aligaçloda atual situaçlode
penúria dos bancos estaduais com os abusos

141bid.
l51nstituiç&s financeira8 110 cofres puticularea

para gowrROI no Bruil. GauÚl Mwcantil (traduzi·
do do TM Eccncmi4f), 3 de fevereiro de 1995, p. 20.

I'M.6-fê no cálculo. Veja, 14 de abril de 1993,
p.89.

I1JDmQI do/Jra.ri~ 31 de: dczembrodc 1994, p. 5
(nosóciOl &. finança).

por parte de governadores, basta analisar O
caso do Banespa. O governo paulista C suas
estatais são OS principais devedores do banco.
Ao todo 510 9,7 bilMcs de reais. Desses, 2.8
bilhões oorrespondem a duas anteci~ de
receita, realizadas pelo ex-govemad.or Orestes
Quércia. em setembro cem dezembro de 1990,
isto é, antes e após a e1eiçJo em que conscpiu
fazer seu sucessor. 1I O ex-governador Luis
AntonioFleury Filho tomou outros 3,4bilhGcs
de reais no banco enIo pagou.

Em outra reportagem sobre o Btmespa. a
~ja afirma que os governos Quércia e Flcury
UÂV8IIl obanco como se este fosse um caixa
pessoal, de onde poderiamaneba'lhar lIúIhGes
de dólares, fazer negócios ependurar a conta.

"Quércia inaugurou o ataque nofinal
doseu mandato, tomando mais de 600 mí
lhlles de J'Qjs emprestados, na tpoca em
que Flewy era çart<fjdafO aoPaJádo das
Bandetraotes. 'QuebreioEsIado, maselcli
meu sucessor' , disse ele, à época" .19

4. Oproblema em perspectiva comparada:
o coso dos Estados Unidos

Nilo é fácil pata OS governantesutilizarem O
aparato oficial em favor de si próprio ou de um
candidato de sua preferencia sem que alguán
na sociedade norte-americana descubra e
denuncie. De acordo comarevista Joija, a Iesis
laçIo norte-americana éclara, flmciona epune
quem a desrespeita. No caso da manipulaçlo
do calt:lldárío de obru com vistu , gIlll1rJu
beneficioseleitorais, nIo existe uma leiespeci
.ficafixando regras aesse respeito.

"1nauguraçOes de obras em fim de
mandato s40 mal vistas pelos cleitoRSe,
por isso mesmo, nIo fazem sucessoentre
candidatos" ,20

Para o caso do envoMmento de funciollá
rios públicos em campanbas eleitorais, entre
tanto, existe uma lei que fixa normas, a Lei
Hatch (Halch Act). Trata-se do nome popular
de dois estatutos federais que restringem a
participaçIo defuncionários públkosem ativi
dades poHticas. O primeiro estatuto, datado de
1939, estendia a restriÇlo a todos os funcioná
rios federais pertencentes ou nIo ao sistema de
mérito (C011ClU'SO$'). O senador Carl Hatcll, au
tor da iniciativa, temia que, com a criaçIo de
inúmeras novas .noiasgovernamentaisden-

"A Sombrado~ .v~, ano 28, nll8,22 de
fevereiro de 1995, p. 94.

I'~ja, 22 de março de 1995,p. 28.
20 O cfcito-máquina. ~ja, IDO 27, nl! 37, 14 de

setembro de 1994, p.36.

R.vill,. delnformaçjo LeQ~"'1va



tro do programa do New Deal, o envolvimento
de funcionários nas.atividades politicas pudes
se levar ao desenvolvimento de uma gigantesca
"máquinapolítica nacional". Segundo a Veja. O
senador Hatch propôs a legislação após a
publicação de umasérie de artigos na imprensa
que "mostravam como a administração de
FranklinRoosevelt estava usando uma agência
federal, a Works ProgressAdministration, para
apoiar a candidatura de senador amigo do
presidente".21

O segundo estatuto, de 1940, estendeu as
restrições do primeiro aos funcionários esta·
duais cujas repartições recebessem verbas
federais. A Lei Hatch também proíbe que as
campanhas eleitorais aceitem doações de
empresas que fazem negócios com o governo,
como, porexemplo, as empreiteiras.

MuitosEstados americanosacompanharam
a iniciativafederal epromulgaram suas próprias
vers&s para aproibição federal à participação
de fúncionários públicos em atividades politicas
partidárias. 22

O empreguismo foi a regra na burocracia
federal anterior a 1883. Embora os fundadores
da República nos Estados Unidos acreditassem
nas virtudes de um funcionalismo público não
partidário, e que "diferençade opiniilo politica
não deveria ser um motivo para a demissão", o
sistema que florescia até aquela data era o eha·
mado spoils (sistema de patronagem). A Lei
Pendleton, de 1883, veio mudar esta realidade,
criando a Comissão de Serviço Civil dos Esta
dos Unidos que gerenciaria o sistema de mérito
paraorecrutamentoeprorrKlÇOO defuncionários.D

Em 1978, uma nova reforma do serviço
público é realizada e subdiVide a Comissão em
duas agências: O Escritório de Gerenciamento
de Pessoal e o Conselho Independente de
ProteçIo ao Sistema de Mérito. Com a nova
reforma ficava consolidado osistema de mérito
para recrutamento e promoçãode funcionários
ecriavam-se ll.<M>S insU'umentospuaprofissío
nalizar e melhorar o desempenho do serviço
púbVCO.

24

E de longa data a postura critica dos legisla
dores norte--americanos em relação à publi.
cidade governamental no país. A primeira lei
federal refletindo essa postura data de 1908, a

11 Ibid.
21 SHAFRITZ, Jay M. Dictionary o/American

Governmenl and Polilics. (Chicago: Dotsey, 19&8),
pp.261·262.

13 Ibid, pp. 103-104.
14lbid, pp. 104·10S.

Bruflíaa. 32n. 128out.ldez. 1995

Emenda MondeU, que proibia a utilização de
recursos federais peloMinistério da Agrieultu~

ra para "pagar em parte ou no seu todo pela
preparaçãode matériasparajornais e revistas".2l'

Em 1913, o deputado Frederick Gillete torna
conhecimento de um anúncio recrutando um
especialista em publicidade para o Ministério
da Agricultura que deveria assegurar a publi~

caçãode matériasemváriosperi.ódicos ejornais,
sobretudo do interior. Ele então propôs uma lei
que garantisse que

"nenhum recurso do orçamentO fosse
usado parapagamento de saláriode qual~

quer especialista em publicidadeanão ser
queespecificamenteaprovada (pelo Con
gresso) para aquele propósito".'16

A lei pública 100-204,de dezembro de 1987,
é talveza mais restritiva das leis americanas que:
tratam do assunto. Ela basicamente proibe a
utilização de recursos do governo para "(1)
publicidade ou propaganda dirigida a apoiar ou
derrotar legislaçlo em discussão no Congres.
50; dirigida a influenciar, de qualquer forma, o
resultado de uma eleição politica nos Estados
Unidos, ou (2) qualquer publicidade ou propa.
gan(la não autorizada pelo Congresso" .'r1

- Amedida que as exigências de informação
pública foram crescendo nos Estados Unidos,
o Congresso foi abrindo o leque de autori7a.
~ na forma da lei, permitindo apublicidade
deprogramas governamentais. Com a queda do
serviço militar obriptório, porexemplo, as for
ças armadas tiveram permissao para contratar
agências de propaganda e veicular anúncios
que contribuíssem para seu esforço de recruta
mento. Em 1977, oorçamento depublicidade do
MinistériodaDefesaerasuperiora27 milhOes de
dólares.:l8 Ama1mente, várias~ tais como
oSCrviço de Correios eoServiço Florestal, des
fruIam deste tipo de permissIo, de tal modo que
jáem 1978 ogoverno federal detinhaa2S·coIo
caçIo entre os ma.iotes ammeiantes do pais.:l9

Naoexisteuma lei espccf6caque regulamen
te a publicidade oficial nos Estados Unidos; o
queexistem do leis esparsadas que normatizam

15 HEROLD, David. Historic.al perspc:ctives on
Oovenunent Communication. In: HELM, Lewis cf
alli.lnfOl"lftbfg IM pcoplc; a plCblic alfairs handbook.
(New Yor!t: Longman, 1981), p. 1S.

M Ibid.
'ti Pub. L. 100-204, title I, § 109, Dec. 22, 1987,

101 Stat. 1339.
2IIbid,p.19.
"RABIN,Kenne1h. The ristngrole cfadvmising.

In: HELM, Ibíd, p. 144.
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diferentes aspectos da questão. Volte notar.
entretanto. que apublicidade governamental é
eoouada canto pelo Congri:sso como pelos e1ei
toros com umalto grau de desconfiança. Anún·
cios com prestaçlo de contas do Governo ou
relatos de inauguraçIo de obras inexistem na
comuniçaçlo governamental nos Estados
Unidos. E proibidoao Governo (poder Executi
vo) operar emissoras deTV Ou rádio dentro do
território norte-americano. A Voz da América
não é uma exceçlo a essa regra. Ela só pode
tmnsmitirpara oexterior.

Como bem colocou Wílliam Robson, em
1940. a

"linhaque separaapublicidadego\U
oamemaIjustificávelem. termos de neces.
sidades e eficiência administrativas do
tipo de propaganda (politica) que pode
levar a regimes totalitários eao declinio
dademocracia é extremamente difici}de
se discernir".~

Por fim, não há o que falar com respeito a
bancos estatais nos Estados Unidos. Ao
contrário do que ocorre no Brasil. na Suíça, na
Alemanha. na França e na Itália. entre outros
paises. alo existem bancos oficiais estaduais
nos Estados Unidos.

5. A legislaç40 que collJe o abuso dopoder
polltico no BrIJSiI e suos limit(Jç~s

As normas que tratam do abuso do poder
politico e da manipulaçao da máquina estatal
com fins eleitorais podem ser encontradas
f'S\l8'badas no textode virlaf. iniciativas legis
lativas. Destacam-se entre elas. a ConstituiçAo
de 1988, oCódigoEleitoral, aLei de Inelegibili
dades, a Lei nIl6.091n4, a Lei nRS.713193 e, por
fim, aLei da Improbidade Administrativa.

Na Constituição, comojáfoi mencionado, O
an. 37 aborda tantoo problema do empreguis
mo como odapropaganda governamental. No
inciso fi, é vedada a investidura em cargo ou
emprego público sem a devida aprovação em
concurso público de provas ou de provas e
titulos, ficando ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão.

A inserção dessa regra no texto constitu
cional tem-semostradoeficaz. Reduziram..sede
forma significativa os episódios envolvendo a
conUataçAo irregular. Hoje, os trr?1Is-da-alegria
jánlocUcu1ampekJs trilhos do?ais t:Om afaci
lidade de antes da promulgação da Constitui
çAo. lnfdizmente, como nossaanálise COmpro
vou, ainda persistem tentativas de se burlareste

dispositivo constitucional, através da
terceirização de serviços antes realizados
por funcionários efetivos.

O § 111 do mesmo artigo lida também com a
questao da publicidade institucional. A msa
ção desse parágrafo deixa claro que a"'publici
dade dos atos, programas. obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos" deverá ter um
caráter eminentemente informativo e dela 1110
poderão constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autori
dades ou servidores públicos. Aqui. o texto
busca coibir o uso eleitoral de peças publicitá
rias do governo, taís çomo prestaçOes de con
tas, inaugurações etc., que tentem identificar
as obras do governo OOID um. ou mais candi
datos da preferência dos governantes.

De fato, este dispositivo da Constituiç40
temconseguido barrar aveicu1açAo de flagran
tes abusos na propaganda governamental.
Persistem, contudo. as propagandas que. mes
mo sem constar nomes (lU símbolos, aindapr0
movem sobremaneira o governante. pelo sim
ples fato de estarele à frente da administraçto,
eindiretamente ajudam na eleição do suc:essor
poreleindicado. Istose dá porque apublicidade
institucional, na maioria doscasos. nJo se limita
a infonnar a população, procurando persuadir
os eleitores da eficácia e eficiência do governo
em questao. eassim ganhar seu apoio Da manu
tençJo da continuidade das poUtiats.

ALei n1l 8.429, 002 dejunhode 199231,aLeí
dalmprooidade Aómínistrativa, também pode
ser aplicada em relação ao problema da propa
ganda governamental e do empreguismo. No
prUneirocaso, omencionadodiploma legalcon
sidera comoatos de improbidadeadministrati
va "ordenar ou permitir a rea1izaçlo de despe
sasnâo autorizadasemlei ou regulamento" (arl
10, IX), Olmo também"praticar ato visando fim
proibido em lei ou regulamento ou diverso
daquele previsto na regra da competência" (art.
11, I). Ora. em primeiro lugar, nossa pesquisa
evidenciou a escalada extraordinária dos gas
tos com publicidade institucional em períodos
eleitorais. Em segundo lugar, ressaltemos que
mesmo sem conter nomes ou simbolos, muitas
das peças de propaganda governamental t!m
pouce3 a vtt comainf~au~ da.
popuIaçao, como prevêa Constituiçao, cmuito
mais a ver com a promoção pura e simples dos
próprios governos.

Sol ROBSON, WiIliam. Govc:mment publicity. )1 DMrio OficiaJ, ano CXXX, nQ 105,3 de junho
Th,Po/iJiÇQJ QIu1rl8r/y. v. )), nllo 14, 1940, p. 226. de 1992, pp. 6993-6995.



No segundocaso, oinciso V do art. 11 reítera
o disposto na Constituição acerca do instituto
doconcurso público para a investidum emcargo
ou emprego público, considerando como "ato
de improbidade administrativa que atenta con
tmos prlnclpiosda administração públicaqual
quer ação ou omissão que viole os deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade e leal
dade às instituições", inclusive o de "frustrar a
licitude de conCUISO público".

FábioKonder Compararonosdiz que as san
ções para esses abusos "vão desde o ressarci
mento integral do dano aos cofres públicos à
suspensão dos díreitos pOUticos de cinco a oito
anos, sem prejuízo das penas criminais".32

O Código Eleitoral, por suaVez, contém dis
positivos voltados a reduzir o impacto do PD'"'
der político em dois de seus títulos: das garan
tias eleitorais e dos crimes eleitorais. O art. 237
prevê que

"A interferênciado pOder econômico
e o desvio ou abuso do poder de autori
dade, em desfavor da liberdade do voto,
serão coibidos e punidos".33

Trata-se, entretanto,de um enunciado mui
to genérico, que não detalha o que constituiria
um abuso do poder da autoridade e que, por
essa razão, tennina por perder sua eficácia Por
sua vez. o art. 300 prevê pena de detenção de
seismesese pagamento de 60 a 100 dias-multa
para o servidor público que se valer da sua
autoridade para coagir alguém a votar ou não
votar em detenninado candidato ou partido. 34

A Lei Complementar nO. 64, de 18 de maio de
1990, achamadaLeide Inelegibilidad~ aborda
a questão do abuso do poder pOlítico logo em
seu primeiro artigo. A alinea g do inciso I deste
artigo prevê a inelegibilidade para qualquer
cargopara. .

"os que tiverem suas contaS relati
vas ao exercício de cargos ou funções
públicas rejeitadas por irregularidade in
sanável e por decisão irrecorrível do ór
gão competente, salvo se a questão hou
ver sido ou estiver sendo submetida à
apreciação do Poder Judiciário, para as
eleições que se realizarem nos 5 (cinco)
anos seguintes, contados a partir dadata
de decisão".

n COMPARAra, Fábio Konder. Onde está o
Ministério Público? Folha de São Paulo, 19 de mar
çode 1995.

"Lei. nIl 4.737, de 15 de julho de 1965. Legisla
ção ekitoral & partidária. (Brasília: Senado Federal,
Subsecretaria de: Edições Técnicas, 1994), p. 97.

,M Ibid, p. 107.

Brasflja a 32 n. 128out./dez. 1995

A alínea h do inciso I, por outro lado, prevê
o mesmo tipo de inelegibilidade para

"os detentores de cargo na adnúnis~

tração pública direta, indireta ou funda
cional que beneficiarem a si ou a tercei
ros, pelo abuso do poder econômico ou
político apurado em processo, com
sentença transitada em julgado, para as
eleições que se realizarem nos 3 (três)
anos seguintes ao término do seu
mandato ou do período de sua penna
nência no cargo".35

Por furi, o ano 19 dessa lei complementarde
termina que

"As transgressões pertinentes à ori
gem de valores pecuniários, abuso do
poder econômico ou político, em detri
mento da liberdade de voto, serão apura~

das mediante investigações jurisdicio
nais realizadas pelo Corregedor~ral e
Corregedores Regionais Eleitorais",

enquanto que o art. 21 determina que as
ttansgreSSÕes a que se refere o art. 19 serão
apuradas mediante "procedimento sumaríssimo
de investigação judicial" .36

Em seu conteüdo, os dispositivos dessa lei
complementar são relevantes ao processo de
se coibir o abuso do poder político. Mas, infe~

li;nnente, a realidade tem-se distanciado do ideal
prescrito pela lei. Excetuando-se o caso da alí
nea g, a investigação de delitos eleitorais base
ados no abuso do poder político é dificil, inclu
sive porque as evidências são dítlceís de se
rastrear. Sabe-se do abuso, mas muitas vezes
não há como se provar.

6. Conclusões
Não cabe dúvida que os dispositivos aqui

analisados representam um grande avanço do
processoeleitoral brasileiro, Há espaço para me
lhoraras leis que hoje vigoram coibindo o abu~

SO dopoder politicoeamanipulação damáq~
administrativa com o intuito de tirar provelto
eleitoral? Sempre há. Podet-se-ia, por exemplo,
pleitear punições mais rigorosas às transgres
SÕeS ou proibir, por completo, o instituto da
propaganda governamental, salvo em casos de
campanhas de notória utilidade pública, como,
por exemplo, em favor da prevenção da aids e
durante periodos de vacinação. Esta última
mudança na legislação seria primordial, inclu~
sive caso se instituísse a reeleição de Prefeitos,
~madores e Presidentes da República.

3~Leí Complementar nO 64, de 18 maio de 1990.
Legislação Eleitoral & Partidária. Ibid, pp. ]21
122.

36 Ibid, p. )27 .
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Mas ~ impc)rtante leumarque amera ioser- Qbjetivo pragmãtícodC nossO~êIdtoial.
çâo dos dispositivos hoj.e existentes no É lógioo, poI't8qto,~qqe P prqcesso
universo de nossas leiseleitõraisjádemonstra. de~ tIdsu le1JéOllliuía\"er.que
de maneinl incontestávd.que nossa sociedade nossa socicdadc CIIQJI't.ará. acada novo tn'8fl9),
Dlo está alheia ao problemado abuso de poder a distância que separa ideal e real em DOS8O
polltico. Demonstra, ainda, que a igualdade proc:esIO politico-eleitoral-partidãrlo.
jurídica dos candídatos é tanto ideal quanl0




